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APCLE 201

ORDEM DO DIA

PAUTA DA 11° SESSAO ORDINARIA, NO 1° PERIODO, DA 12 SESSAO
LEGISLATIVA, DA 82 LEGISLATURA, DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS
DO IGUACU, A SER REALIZADA NO DIA 19 DE MAIO DE 2025, AS 08:30 HORAS, NA
SEDE DA CAMARA MUNICIPAL.

INiCIO DOS TRABALHOS:

PEQUENO EXPEDIENTE:

Leitura de um texto Biblico

Leitura dos Expedientes

Leitura, Discussao e Votagdo da Ata da reunido anterior.

GRANDE EXPEDIENTE:

PROJETOS DE LEI EM SEGUNDA DISCUSSAO E VOTACAO:
DO EXECUTIVO:

a) 2620/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras
providéncias;

b) 2621/2025
providéncias

c) 2623/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras
providéncias

d) 2624/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras
providéncias

e) 2630/2025
providéncias;

f) 2631/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras
providéncias;

g) 2632/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras
providéncias.

h) 2635/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras
providéncias;

i) 2636/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras
providéncias;

)] 2637/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras
providéncias;

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras
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k) 2638/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras

providéncias;

1) 2639/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras

providéncias;

m) 2640/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras

providéncias;

n) 2641/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras

providéncias;

o) 2642/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras

providéncias;

p) 2643/2025 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e da outras

providéncias;
q) 2644/2025
providéncias;
1) 2645/2025
providéncias;
s) 2646/2025
providéncias;
t) 2647/2025
providéncias;
u) 2648/2025
providéncias;
V) 2649/2025
providéncias;
w) 2650/2025
providéncias;
x) 2651/2025
providéncias,
y) 2652/2025
providéncias;
z) 2653/2025
providéncias;
aa) 2654/2025
providéncias;
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bb) 2655/2025 - Autoriza a Abertura de

providéncias;
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cc)  2656/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Permutar Imoyv
Diocesana de Foz do Iguacu, e da outras providéncias.
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JUSTIFICATIVA: Tal iniciativa promovera a inclus&o dos mesmos em atividades sociais e

comunitarias, bem como sendo possivel também a incorporacdo de profissionais da area da
psicologia, neuropediatria, entre outros para que os mesmos possam ser atendidos em
NOsSsC municipio, com qualidade e humanidade:

045/2025 - LUCAS SILVEIRA, Vereador com assento nesta Camara Municipal, na Oitava
Legislatura, INDICA a0 excelentissimo senhor Prefeito Municipal estudos quanto a
viabilidade de providenciar, mesmo que temporariamente, vias de acesso de mao Unica
dentro dos bairros de Flor da Serra e Jardinépolis, para facilitar a circulacdo de caminhdes e
equipamentos agricolas em periodos de colheitas, se ndo for possivel, que seja estudada a
possibilidade de criar uma rota alternativa para os mesmos;

046/2025 - JILBERTO JOSE DANIEL, Vereador com assento nesta Camara Municipal, na
Oitava Legislatura, INDICA ao excelentissimo senhor Prefeito Municipal estudos quanto a
viabilidade de realizacio de pavimentacdo asfaltica da estrada municipal da Linha Esquina
Represo, tendo inicio nas imediacdes da propriedade do Senhor José Andregeski, até as
imediagbes da ponte do Rio Represo, neste Municipio.

047/2025 - JILBERTO JOSE DANIEL, Vereador com assento nesta Camara Municipal, na
Oitava Legislatura, INDICA a0 excelentissimo senhor Prefeito Municipal estudos quanto a
viabilidade de realizacgo de pavimentacdo asfiltica da estrada municipal da Linha Esquina
Represo, tendo inicio nas imediagdes da propriedade do Senhor Carlos Niehues até
encontrar-se com o asfalto existente nas imediagbes da propriedade do senhor Luzi Daniel,
neste Municipio;

048/2025 - JIL BERTO JOSE DANIEL, Vereador com assento nesta Camara Municipal, na
Oitava Legislatura, INDICA ao excelentissimo senhor Prefeito Municipal estudos quanto a
viabilidade de realizacao de pavimentacio asfaltica da estrada municipal da Linha Palmital,
tendo inicio nas imediages da propriedade do senhor Almerindo Foletto, até as imediagbes
da comunidade de Linha Palmital, neste Municipio.

CONSIDERACOES FINAIS:
PALAVRA LIVRE
ENCERRAMENTO PELA SENHORA PRESIDENTE.

Secretaria Executiva da Camara Municipal de Serranépolis do Iguacu, 16 de maio de
2025.




